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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD (Lei 14.133/2021, art. 72, I)

Nome do solicitante: Josmar Guizzo
Cargo / Função: Responsável pelo setor
Setor: 
Patrimônio e almoxarifado
E-mail: patrimonio@camaracaxias.rs.gov.br
1. Código (CATMAT/CATSER), descrição e especificação qualitativa do objeto:

	CATMAT
	Descrição

	290376
	Toalha de papel em bobina, folha simples, medidas 20 cm x 200 m, cor branca, 100% celulósica, gramatura de 34g/m².


Em caso de divergências entre os códigos supracitados e o material requerido neste DFD, prevalece este

2. Forma de contratação sugerida:

Dispensa de licitação pelo baixo valor estimado para a contratação (Lei 14.133/2021, art. 75, II) 

3. Justificativa da necessidade:

A necessidade de contratação de toalha de papel em bobina, com comodato de dispensador é para a manutenção das atividades desta Câmara, uma vez que, os itens são essenciais para a manutenção das atividades institucionais e higiene pessoal dos estagiários, servidores, Vereadores e público que frequenta esta Câmara. A falta deste material interfere diretamente no desempenho das funções, afetando tanto os servidores quanto o público atendido, o que, por sua vez, compromete o interesse público de garantir um ambiente de trabalho salubre e eficiente.

O material a ser adquirido via cotação eletrônica com entrega única, é uma contratação emergencial, que

visa o atendimento de consumo imediato com entrega na totalidade do quantitativo, uma vez que, a contratação anterior via pregão eletrônico, não previa o aumento expressivo de consumo deste material. Ocorreram nomeações de 23 novos cargos de confiança para os gabinetes dos Vereadores, criação de novos cargos de auxiliar de bancada, novas Comissões Permanentes, Congressos e aumento expressivo de cedências dos espaços internos como: Plenário, Anfiteatro, Sala de Comissões Vereadora Geni Peteffi e Sala de Comissões Vereador Adelar Bertussi. Esta contratação se dará em parcela única e sem preferência ou proibição de marca ou modelo, tendo em vista a urgência da necessidade e a multiplicidade de fornecedores desses materiais neste município.
4. Quantidade e preço do material ou serviço que será contratado:

	Código GRP
	Descrição sucinta do objeto
	Unidade de Medida
	Quantidade
	Preço Unitário
	Preço Total

	70536
	Toalha de papel em bobina, folha simples, medidas 20 cm x 200 m, cor branca, 100% celulósica, gramatura de 34g/m².
	Metro
	48.000
	0,10
	4.800,00


Valor Total R$ 4.800,00

5. Justificativa do valor gasto na contratação (Lei 14.133/2021, art. 72, II e VII):

Após análise dos valores apresentados, a mediana de preços unitários encontrados foi de R$0,13. A solução é pela mediana dos valores cotados, já que são valores heterogêneos por ter coeficiente de variação de 139%  (maior que 25%), o que reflete o equilíbrio entre a conveniência, a economicidade e a eficiência, assegurando uma contratação que atenda às necessidades levantadas sem onerar excessivamente a Administração Pública. A pesquisa de preços que segue foi realizada com base no art. 5º, II e IV da resolução de Mesa 1297/A de 2024 e Lei Nº14.133/2001, Art. 23, II e IV. Após a pesquisa de preços foi publicado no sitio eletrônico desta Câmara a Cotação Eletrônica Nº13/2026 e aguardado 3 dias úteis para receber possíveis propostas, o que não ocorreu. A solução com valor unitário de R$0,10 ao metro, conforme o resultado da pesquisa de preços expresso no quadro que segue, foi identificada como as mais adequadas em relação custo-benefício, considerando o valor de mercado. 

	Fornecedor CNPJ
	Preço por metro

	32.040.295/0001-16
	0,10

	05.804.684/0001-06
	2,00

	00.088.664/0001-54
	0,89

	DIS 1/2025 CM DE DOUTOR MAURÍCIO CARDOSO
	0,13

	DIS 4/2025 CM DE CRISSIUMAL
	0,10

	DIS 5/2025 – CIMAU – Consórcio Intermunicipal do Alto Uruguai
	0,12


6. Contratação prevista no plano de contratações anual?
(   ) sim (X) não, justificativa: não há plano de contratações anual.
7. Este processo de contratação está instruído com (documentos na Lei Nº 14.133/2021, art. 72, I):
7.1 Estudo Técnico Preliminar (ETP)? ( x ) sim (  ) não.

7.2 Análise de riscos? (  ) sim ( x ) não.

7.3 Termo de Referência? (  ) sim ( x) não.

7.4 Projeto Básico? (  ) sim ( x ) não.  

7.5 Projeto Executivo? (  ) sim ( x ) não.

8. Justificativa para o caso de não elaboração de cada documento citado no item anterior.
Não foram observados riscos a serem analisados e não há necessidade de termo de referência, projeto básico ou executivo, tendo em vista o objeto da contratação.
9. Razão da escolha do contratado e seu CNPJ (Lei 14.133/2021, art. 72, VI):

A escolha do fornecedor CNPJ 32.040.295/0001-16, se deu pela menor valor dentre as propostas recebidas e por empresa habilitada.
10. Data de vencimento do pagamento e suas condições:
O pagamento se dará em até 15 dias úteis a partir da entrega do produto e Nfe.
11. Forma de pagamento e informações da conta para recebimento.
As informações bancárias serão fornecidas pela contratada junto a NFe.
12. Local de entrega do bem ou forma da prestação dos serviços e data estimada para o recebimento do objeto.
O material será entregue na sede desta Câmara pela contratada.
13. E-mail ou o local onde deverá ser entregue a respectiva nota fiscal.
patrimonio@camaracaxias.rs.gov.br
Instruem este processo o Estudo Técnico Preliminar (ETP), o Documento de Formalização de Demanda (DFD) e a comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária (Lei 14.133/2021, art. 72, V).

Conta:  MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE.
Caxias do Sul, 02/03/2026.
________________________________
Solicitante
�Descrição detalhada do que se pretende adquirir, sem imposição de condições que restrinjam a competitividade e observando o nível referente à classe dos materiais ou ao grupo dos serviços e das obras dos Sistemas de Catálogo de Material (CATMAT), de Serviços (CATSER) ou de Obras do Governo federal. É, ainda, relevante consultar o Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, para verificar se o objeto da contratação é um item padronizado disponível no Catálogo Eletrônico de Padronização. Se não houver o item no catálogo eletrônico, justificar.


�Indicar a forma de contratação sugerida (licitação, dispensa ou inexigibilidade de licitação).


�Descrever de forma clara e sucinta a necessidade da contratação ou aquisição, considerando o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público. Também é necessário indicar se há contratações interdependentes, ou seja, “aquelas que, por guardarem relação direta na execução do objeto, devem ser contratadas juntamente para a plena satisfação da necessidade da Administração”. Deve ser explicitada a pertinência da contratação com as necessidades do órgão. Para as compras, deve ser enfrentada a questão da obediência ao princípio da padronização (Lei Nº 14.133/2021, artigo 40, inciso V, alínea ‘a’) e a necessidade (com fundamento de fato e de direito) de indicação de determinada(s) marca(s) ou modelo(s) (Lei Nº 14.133/2021, artigo 41, inciso I) ou eventual proibição de contratação de marca ou modelo específicos (Lei Nº 14.133/2021, artigo 41, inciso II). No caso dos serviços, deve ser atestado que estes não estão inseridos nas atribuições dos cargos de carreira do requisitante e nem se amoldam às outras vedações e exceções trazidas pelo artigo 48 da Lei Nº 14.133/2021 e, se necessário, justificar a opção pela contratação de mais de uma empresa ou instituição para executar o mesmo serviço (Lei Nº 14.133/2021, artigo 49). Se for o caso de compra ou contratação por itens ou lotes, justificar de forma separada, para melhor compreensão.





�


�Justificar o valor total apurado conforme as condições regulamentares sobre a pesquisa de preços (Resolução de Mesa Nº 1.297/A). Sugere-se a pesquisa pelo site da Cotação Zênite, do Licitacon Cidadão, do Painel de Preços ou de forma similar.


�Justificar a escolha do contratado e informar o CNPJ dele.
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